










 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 

Rua Professora Noêmia Vigia de Nazaré, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

 
CONTRATO Nº 181124-001-PMVN 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE 

NAZARÉ/PA - PMVN E A EMPRESA 

CONSTRUTORA ELOHIM LTDA, COMO 

ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

 

 

O MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
05.351.606/0001-95, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ/PA, sediada 
na Rua  Noêmia Belém, s/n, Bairro: Centro, Vigia de Nazaré -Pará, CEP 68.780-000, denominada 
CONTRATANTE, representado por seu titular, Exmo. Sr. JOB XAVIER PALHETA JUNIOR Prefeito 
Municipal, brasileiro, casado portador do  CPF nº. 513.439.912-34, domiciliado e residente neste 
Município de Vigia de Nazaré, e do outro lado, a empresa CONSTRUTORA ELOHIM LTDA - CNPJ: 
27.147.705/0001-92, sediada na Alameda W 3, 61, Novo Horizonte, Vigia de Nazaré, PA, CEP 
68.780-000, representada, neste ato, pela Srª. CLEIDILENE COSTA DE SOUZA, portador do RG 
Nº 3431349 PC/PA e CPF nº 813.543.982-20, residente e domiciliado na Alameda W 3, 61, Novo 
Horizonte, Vigia de Nazaré, PA, CEP 68.780-000, de agora em diante denominada 
CONTRATADA(O), resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas.: 
O FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato tem fundamento legal pela Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, sendo decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
9/2024-005-PMVN, ocorrido no processo administrativo nº 080724-001, cujo procedimento foi 
homologado em 14/11/2024. 
 
 

1. DO OBJETO CONTRATUAL O (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA TIPOS 

CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) E EMULSÃO ASFÁLTICA 

TIPO RR-2C PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ/PA, que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2024-

005-PMVN, identificado no preâmbulo, a ARP nº 20241115-01-ARP-PMVN e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.  

1.3. Itens Contratados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
LOCAL DE 

APLICAÇÃO 
QUANT. UNID 

VALOR UNIT. 
MÁXIMO 

VALOR TOTAL 

1 

Concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ) para 
pavimentação asfáltica, padrão DNIT, faixa c, com cap 50/70 - 
aquisição posto usina. 

ZONA URBANA 
5.211,79 

TON. 1.008,33 R$ 9.317.675,03 
ZONA RURAL 

4.028,91 

2 Emulsão asfáltica aniônica 

ZONA URBANA 
86.400 

LITRO 10,00 R$ 1.440.000,00 
ZONA RURAL 

57.600 

TOTAL R$ 10.757.675,03 
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1.4. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:  

a) O Termo de Referência;  

b) O Edital da licitação;  

c) Ata de Registro de Preço 

d) A proposta da contratada;  

e) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO:  

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, estando sua eficácia 

condicionada à divulgação no PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, 

desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos:. 

I. - Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem natureza 

continuada; 

II. - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os produtos/serviços tenham sido fornecido regularmente; 

III. - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na execução do objeto; 

IV. - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 

a Administração; 

V. - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na 

prorrogação;  

VI. - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

1.2.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado no item 2.1, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste 

instrumento. 

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV DA LEI Nº 14.133, DE 2021):  

1.1. O objeto contratado será prestado conforme dispõe o art. 6º, X da Lei nº 14.133, de 

2021, sendo seu fornecimento realizado de forma parcelada. 

 

4. DO VALOR:  

1.1. O valor total da presente contratação é de R$  10.757.977,53 (dez milhões, 

setecentos e cinquenta e sete mil, novecentos e setenta e sete reais e cinquenta e três 

centavos).  

1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto/serviço, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 

1.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA, na dotação orçamentária abaixo, ficando o saldo 

pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos 

orçamentos, caso seja necessário. 

UNIDADE GESTORA: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO 
SUBFUNÇÃO: 452 – SERVIOLOS URBANOS 
PROGRAMA: 0021 – INFRAESTRUTIRA GERAL 
AÇÃO: 2.039 – ABERTURA, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE VICINAIS E VIAS PPÚBLICAS 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  

 
UNIDADE GESTORA: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
FUNÇÃO: 15 - URBANISMO 
SUBFUNÇÃO: 452 – SERVIOLOS URBANOS 
PROGRAMA: 0021 – INFRAESTRUTIRA GERAL 
AÇÃO: 2.039 – ABERTURA, PAVIMENTAÇÃO, RECUPERAÇÃO DE VICINAIS E VIAS PPÚBLICAS 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 150032010 – IDENTIFICAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS DA UNÃO DECORRENTES DE EMENDAS 
PARLAMENTARES INDIVIUAIS  

 

1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será iniciada após a 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. (utilizar apenas se a obrigação se estender por mais de um 

exercício) 

 

6. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VI DA LEI Nº 14.133, DE 

2021): 

6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA  atestar a execução do objeto do contrato. 

6.3. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 

CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que 

será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 

número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

6.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

6.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 

CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

6.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a)  O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  
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c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante. 

6.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para: 

a)  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

6.10. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa. 

6.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 

regularize sua situação. 

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

I. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.15. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. DO REAJUSTE (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021)  

 

E REVISÃO: DO REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a contratante 

pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

DA REVISÃO (art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133, de 2021)  

7.9. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo entre as 

partes, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato.  

7.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, quando esta for 

cabível, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11.  A contratante responderá o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro, no prazo de 30(trinta) dias, contados da solicitação.  

7.12. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 

se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 
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quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

8. DO FORNECIMENTO, LOCAL, ACEITE E RECEBIMENTO E GESTÃO 

CONTRATUAL (ART. 92, VII E XVIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021):  

8.1. As disposições relativas à execução ou fornecimento o objeto contratado, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação, recebimento e 

fiscalização constam no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO:  

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

10. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  

10.1. ONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 

14.133, de 2021):  

a) cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto contratado;  

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto contratado, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), obrigando-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados;  

c) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados;  

d) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores 

do Município, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

e) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato;  

f) comunicar ao fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal relaciona com a 

entrega dos produtos;  
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g) paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros;  

h) manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 

contrato, indicando-o na assinatura deste instrumento, podendo a indicação ou a 

manutenção do preposto da contratada ser recusada pela contratante, desde que 

devidamente justificada, devendo ser designado outro para o exercício da atividade;  

i) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021;  

j) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

k) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas outras legislações, se aplicáveis ao 

objeto licitado (art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);  

l) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021);  

m) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

n) nas alterações unilaterais a que se refere o artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021,a 

contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que 

se fizerem nas compras,  

o) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

p) responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo 

exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até 

o devido atesto da nota fiscal, inclusive o frete; q) efetuar a entrega do objeto em perfeitas 

condições, conforme especificações, prazo e local constantes no TR/Edital e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal;  

q) entregar os produtos na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na 

conformidade do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, no local informado em contrato, 

acompanhados da nota fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade dos 

produtos;  
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r)  assegurar que seus funcionários se apresentem devidamente identificados, com 

trajes adequados e com crachá de identificação;  

s) arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, inclusive os 

decorrentes de atos de seus empregados ou prepostos, decorrentes de culpa ou dolo;  

t) providenciar a correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 

contratante na execução do objeto;  

u) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o 

adimplemento das obrigações decorrentes de eventual contratação;  

v) atender a demanda da contratante, durante a fase de negociação da revisão 

contratual, aplicando-se aos preços inicialmente contratados;  

w) vincular-se ao novo preço definido pela Administração, resultante do ato de revisão 

contratual. 

 

10.2. CONSTITUEM AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei 

nº 14.133, de 2021):  

a)  proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes da licitação, consoante com o que estabelece a Lei Federal nº 

14.133/2021;  

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo 

com o contrato e seus anexos;  

c) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, através de comissão, conforme 

termos dispostos nos artigos 117 e 140 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

d) comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 

produtos ofertados;  

e) rejeitar os produtos, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência ou apresentarem avarias e defeitos, 

obrigando o fornecedor a substituir o produto rejeitado, sanando as causas que motivaram 

a devolução;  

f) receber o objeto contratado no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência;  

g) notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas;  

h) comunicar a contratada para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto contratado, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; i 

i) efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto contratado, no prazo, forma e condições estabelecidos no termo de referência;  

j) aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste contrato;  
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k) adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

contratada;  

l) emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste;  

l.1) A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, ressalvados 

os casos para os quais tenha sido estabelecido prazo diferente;  

m) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da 

solicitação;  

n) os emitentes das garantias, quando houver, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

10.2.1.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV DA LEI Nº 

14.133, DE 2021):  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada 

que:  

a)  dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da da entrega do objeto contratado sem motivo justificado;  

e) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

12.2. Pelas infrações administrativas previstas no item 12.1, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

I.  - advertência;  

II.  - multa;  
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III.  - impedimento de licitar e contratar;  

IV.  - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

12.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I. - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. - as peculiaridades do caso concreto;  

III. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV. - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V. - os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  

12.2.3. A aplicação das sanções previstas neste tópico não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

12.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na alínea “a” do subitem 12.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave.  

12.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1 quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem 12.1 , bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem 12.1 deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

12.6. A sanção de multa será aplicada nos seguintes termos: 

a)  moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

a.1) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

25% a 30% do valor do contrato.  

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 20% do valor do contrato.  

d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do 

valor da parcela inadimplida.  
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e) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor da parcela inadimplida.  

12.6.1. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021)  

12.6.2. A multa será recolhida junto ao órgão competente no prazo máximo de 

30(trinta) dias, a contar da comunicação oficial, podendo, ainda, ser descontadas de 

qualquer fatura ou crédito existente, a critério da contratada.  

12.6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou a Administração o 

inscreverá na Dívida Ativa do Município e o cobrará judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil.  

12.6.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas neste contrato.  

12.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.8. Da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas a 

apresentação de pedido de reconsideração da aplicação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento.  

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.10. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade de licitar 

e contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.10.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será 

precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal 

competente, quando aplicada por órgão da administração pública ou, quando aplicada por 

autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade.  

12.10.2. Caso o órgão ou entidade da Administração Pública não disponha de quadro 

funcional formado de servidores estatutários, a comissão será composta de 2 (dois) ou 

mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
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preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou 

entidade.  

12.10.3. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a contratada poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

12.10.4. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

12.11. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  

I.  - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput do subitem anterior;  

II.  - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 

2013;  

III.  - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa.  

12.12. . Os atos previstos como infrações administrativas neste contrato, na Lei nº 14.133, 

de 2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei.  

12.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia.  

12.14. O órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep).  

12.15. É admitida a reabilitação da contratada perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I.  - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II.  - pagamento da multa;  

III.  - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

IV.  - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
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V.  - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento 

dos requisitos definidos neste subitem. 

12.15.1.  A sanção pelas infrações “apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

contrato” e “praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013” exigirá, como 

condição de reabilitação do responsável, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 

de integridade.  

12.16. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes.  

12.17. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada 

possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 

13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, XIX DA LEI Nº 14.133, DE 2021):  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato.  

13.1.2.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa da contratada: 

a)  ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, nas hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

13.2.1.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

contratada não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.2.2.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  



 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 

Rua Professora Noêmia Vigia de Nazaré, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

 

13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021).  

13.4. A extinção do contrato poderá ser:  

I.  - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II.  - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III.  - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: a) Balanço dos eventos 

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; b) Relação dos pagamentos já 

efetuados e ainda devidos; c) Indenizações e multas.  

13.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo.  

13.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada será 

ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I.  - devolução da garantia, se houver;  

II.  - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III.  - pagamento do custo da desmobilização.  

13.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas em lei, as consequências previstas pelo 139 da Lei nº 

14.133, de 2021.  

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14. DAS ALTERAÇÕES:  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  

15.1.  A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de contratação e de execução do objeto contratual.  

15.1.1.  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução 

de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar a 

execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato.  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) 

praticar atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção.  

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre a 

contratada, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da contratada, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3.  Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada concorda e 

autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 

à execução do contrato. 

 

16. DA OMISSÃO (ART. 92, III DA LEI Nº 14.133, DE 2021):  

16.1. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do 

presente contrato serão resolvidos pela contratante segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas municipais aplicáveis, sendo aplicável os preceitos 

de direito público e, subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, notadamente, contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor.,  



 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 

Rua Professora Noêmia Vigia de Nazaré, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 

 

 

17. PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá à Administração divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 

2011 (Lei de Acesso à Informação).  

 

18. DO FORO:  

18.1. Fica eleito o Foro de Vigia de Nazaré/Pa para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

18.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente termo em 

duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Vigia de Nazaré/PA, 18 de novembro de 2024.  
 
 

_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIGIA DE NAZARÉ 

CNPJ: 05.351.606/0001-95 
CONTRATANTE 

 
 

___________________________________ 
CONSTRUTORA ELOHIM LTDA  

CNPJ: 27.147.705/0001-92  
CONTRATADA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME: _________________________________________  
 
CPF: ___________________________________________  
 
 
NOME: _________________________________________  
 
CPF: ___________________________________________ 

 
 
 
 

JOB XAVIER 
PALHETA 
JUNIOR:513
43991234

Assinado de forma 
digital por JOB 
XAVIER PALHETA 
JUNIOR:51343991
234

Assinado de forma digital por CONSTRUTORA ELOHIM 
LTDA:27147705000192 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, l=VIGIA, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CNPJ A1, 
ou=23917962000105, ou=presencial, cn=CONSTRUTORA 
ELOHIM LTDA:27147705000192



 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. º 053-2024 

 

O MUNICÍPIO DE CUMARU DO NORTE - PA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com 

sede a Av. dos estados, nº 73, Bairro – Centro, Cumaru do Norte - PA, inscrito no CNPJ sob nº 

34.670.976/0001-93, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal CELIO MARCOS 

CORDEIRO, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 314.991.148-69 e no RG nº 4568639 – PC/PA, 

residente e domiciliado no endereço Rua Maranhão,  s/n, Bairro – Centro, cidade de Cumaru do Norte-

PA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONICO nº 

011/2024, para REGISTRO DE PREÇOS, publicada no Diário Oficial da União de 16 de maio de 

2024, processo licitatório n.º 023/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição de material betuminoso do tipo RR-2C e CM-

30 e massa asfáltica tipo CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) para pavimentação da malha 

viária da sede e vilas da zona rural do Município de Cumaru do Norte – PA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, anexo ao edital do PREGÃO nº 

011/2024, que é parte integrante desta ATA, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: OURO NEGRO PAVIMENTACOES LTDA 

CNPJ: 30.173.227/0001-08 

ENDEREÇO: Rua P 1, s/n, QD 01 LOTE 09, bairro: Parque das Acácias, Redenção– PA. 

REPRESENTANTE: MURILO SARDINHA DE LISBOA, CPF nº 758.259.371-53. 

EMAIL: ouronegropav@gmail.com  
Item Descrição do Produto/Serviço Marca Und Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 CONCRETO BETUMININOSO USINADO A QUENTE 
(CBUQ) 

PROPRIO Ton 5240 R$ 1.091,00 R$ 5.716.840,00 

2 EMULSÃO ASFATICA CATIONICA RR-2C PARA USO 
EM PAVIMETAÇÃO ASFATICA 

PROPRIO KG 26845 R$ 6,80 R$ 182.546,00 

3 ASFALTO DILUIDO DE PETROLEO CM-30 PROPRIO KG 53690 R$ 12,93 R$ 694.211,70 

Total do Fornecedor R$ 6.593.597,70 

 

2.1.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 O órgão gerenciador será o MUNICÍPIO DE CUMARU DO NORTE;  

 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

4.1          Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  

 

mailto:ouronegropav@gmail.com


 

5 VALIDADE DA ATA  

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do 

art. 84 da Lei 14.133, de 2021. 

 

6 REVISÃO E CANCELAMENTO  
6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 

ATA. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 

6.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante. 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

6.9.1 Por razão de interesse público; ou 

6.10 A pedido do fornecedor.  

 

7 DAS PENALIDADES 

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 



 

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

 

8 CONDIÇÕES GERAIS 

 8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

 8.2 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 

2021 o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado desta Ata de Registro de Preços (art. 

125 da Lei 14.133, de 2021). 

 8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada 

a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 82, § 5º, inciso VI, da Lei 14.133, de 2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 10 de junho de 2024, em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Cumaru do Norte – PA, 10 de junho de 2024. 

 

Gerenciador: 

 

MUNICÍPIO DE CUMARU DO NORTE - PA  

CNPJ: 34.670.976/0001-93 

GERENCIADOR 

 

Empresa:  

 

OURO NEGRO PAVIMENTACOES LTDA  

CNPJ: 30.173.227/0001-08 

FORNECEDOR 

OURO NEGRO 
PAVIMENTACOES 
LTDA:3017322700010
8

Assinado de forma digital por 
OURO NEGRO PAVIMENTACOES 
LTDA:30173227000108 
Dados: 2024.06.10 14:25:15 
-03'00'

MURILLO 
SARDINHA DE 
LISBOA:7582593
7153

Assinado de forma 
digital por MURILLO 
SARDINHA DE 
LISBOA:75825937153 
Dados: 2024.06.10 
14:30:01 -03'00'

CELIO MARCOS 
CORDEIRO:31499114869

Assinado de forma digital por 
CELIO MARCOS 
CORDEIRO:31499114869 
Dados: 2024.06.10 14:12:35 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 004/2023 

PROCESSO Nº 2023/010/1107  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023  

 

PREÂMBULO  

 

A Secretaria Municipal de Infraestrutura- SEMINFRA, com sede a Avenida Barão do Rio Branco, s/n, 

inscrita no CGC/MF sob o n.º 05.182.233/0007-61, neste ato representado pelo Sr. Daniel Guimarães 

Simões, Secretário Municipal de Infraestrutura, brasileiro, portador do RG n°4476139 PC/PA e CPF n° 

513.793.842-49, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento do PREGÃO 

ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2023-SEMINFRA, e a respectiva homologação, 

RESOLVE registrar os preços da empresa USINORTE EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF: 

18.572.026/0001-70, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes 

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº. 8.666/93, 

10.520/2002, e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A Aquisição de 

Concreto Betuminoso usinado a quente (CBUQ) para Pavimentação Asfáltica, Padrão DNIT, 

Faixa C, com CAP 50/70 para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

conforme as especificações da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico n° 007/2023 

Processo n° 2023/010/1107, os quais, independentemente de transcrição, fazem parte deste 

instrumento, naquilo que não o contrarie. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  

2.1 – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:  

2.1.1 Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do serviço mediante o envio da Ordem de 

Serviço, a ser repassada pessoalmente pelo fornecedor;  

2.1.2 Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços;  

2.1.3 Efetuar os pagamentos devidos observados as condições estabelecidas nesta Ata;  

2.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.  

Parágrafo único - Esta Ata não obriga a Administração Municipal a firmar contratações com os 

fornecedores cujos preços tenham sido registrados, podendo ocorrer licitações específicas, para 

contratação do objeto desta Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada preferência de 

fornecimento ao detentor do registro, em igualdade de condições.  

2.1.5 – Efetuar a contratação, se assim for necessário, sendo que o contrato poderá ser formalizado a 

qualquer tempo durante o prazo vigente da Ata de Registro de Preços sobre o saldo remanescente do 

item, por prazo a ser determinado pela Administração, conforme a minuta anexa ao Edital. 

 

2.2 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR: 

2.2.1 Assinar esta Ata no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

2.2.2 Prestar o Serviço conforme especificação e preço registrados;  

2.2.3 Os serviços serão solicitados pela Contratante com antecedência de 05 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento da Ordem de Serviços, sendo que a licitante vencedora ficará obrigada a 

transportar os Veículos e Caminhões a serem locados até o local a ser designado pela Contratante, 

realizar todos os serviços pertinentes ao objeto desta licitação, bem como proceder com o transporte 

de retirada dos Veículos e Caminhões.  

2.2.4 Substituir os Veículos e ou Caminhões que estiver em desacordo com as especificações 

apresentadas na proposta, sem implicar aumento no preço registrado, sob pena de aplicação de 
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sanção;  

2.2.5 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da 

notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;  

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 – A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

publicação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 – O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Contratante, 

competindo-lhe:  

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 

serviços registrados; 

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, de forma a avaliar o mercado, 

podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados;  

c) notificar o fornecedor registrado via e-mail, para retirada da nota de empenho;  

d) observar, durante a vigência da presente ata, que nas contratações sejam mantidas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;  

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;  

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação 

e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações 

ocorridas.  

 

Parágrafo primeiro – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, 

poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração 

Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

  

Parágrafo segundo – A Seção de Almoxarifado auxiliará a Seção de Compras nas pesquisas de preços 

dos itens registrados, de forma a avaliar os preços a serem contratados, bem como elaborará as 

estimativas de consumo e os cronogramas de contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS  

5.1 – Os preços registrados, a especificação do serviço, o quantitativo, as empresas fornecedoras e o 

nome do representante legal são os constantes desta Ata: 

 

Fornecedor USINORTE EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ 18.572.026/0001-70 

Endereço Rua Barão Do Rio Branco, Auto Posto Netão Ii, 1° Andar, Sala 2. 69058-581 

Fone (92) 99459-1860 

E-mail licitacoes@usinorteam.com 

Representante Evaldo Pinheiro de Souza Filho 

RG 1324899-5 

CPF 677.401.575-2 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND MARCA QUANT. PREÇO UNIT. VALOR TOTAL 

01 
Concreto Betuminoso Usinado A Quente 
(Qbuq) Para Pavimentação Asfáltica, 
Padrão Dnit, Faixa C, Com Cap 50/70 

TON Própria 6.898 R$ 870,00 
R$ 

6.001.260,00  
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 TOTAL  
(Seis milhões, um mil e duzentos e sessenta reais) 

R$ 
6.001.260,00 

 

5.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações 

com os fornecedores 

5.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o Depto de Licitações e Contratos deverá convocar o fornecedor, a fim de 

negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-lo à média apurada.  

5.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor apresentar 

requerimento fundamentado com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, a 

Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação anteceder o pedido de fornecimento.  

5.5 - Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-

financeira.  

5.6 - Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela 

Administração Municipal para determinado item.  

5.7 - As alterações de preços oriundas de revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira, serão publicadas trimestralmente por meio eletrônico. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1 – Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 

direito, conforme a seguir:  

 

I) Por iniciativa da Administração:  

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;  

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado.  

 

II) Por iniciativa do fornecedor:  

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 

requisitos desta Ata de Registro de Preços;  

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 

XV e XVI, da Lei nº 8.666/93.  

 

6.2 - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência 

com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.  

6.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial do Estado do Pará, considerando-se cancelado o preço registrado. 

6.4 - A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 

Administração Municipal, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta 

Ata.  

6.5 - Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor 

relativas ao respectivo registro.  

6.6 - Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração Municipal 

poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até 

que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

7.1 – Os serviços serão solicitados pela Contratante com antecedência de 05 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento da Ordem de Serviços, sendo que a licitante vencedora ficará obrigada a 

transportar os objetos locados até o local a ser designado pela Contratante, realizar todos os serviços 

pertinentes ao objeto desta licitação, bem como proceder com o transporte de retirada.  

7.2 – Os Veículos deverão estar em bom estado de conservação, em caso de quebra a empresa 

contratada deverá efetuar o conserto imediatamente ou efetuar a substituição do mesmo, evitando 

assim a paralisação dos serviços.  

7.3 - As despesas referentes à manutenção corretiva e preventiva, Pneus, camarás, IPVA, 

Licenciamento, Seguros e outras despesas que possam surgir, serão de total responsabilidade da 

empresa contratada.  

7.4 – A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Administração, encarregada de acompanhar a entrega das máquinas e equipamentos prestando 

esclarecimento solicitados atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar 

a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

8.1 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da contratada, por ordem 

bancária, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota fiscal, quando mantidas as mesmas 

condições iniciais de habilitação, cumpridos os seguintes requisitos:  

a) apresentação de nota fiscal/fatura acompanhada da Certidão Negativa de Débito – CND, 

comprovando regularidade com o INSS, do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando 

regularidade com o FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, comprovando a regularidade 

com a Justiça do Trabalho. 

 

Parágrafo único - Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

monetária. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES  

9.1 – Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 

sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do 

objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  

9.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 

das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 

da Lei n. 8.666/93: I - advertência; II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato 

III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

por prazo não superior a 2 (dois) anos e,  

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

9.3. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

9.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 

reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da 

data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  

9.5 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta corrente 

em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 
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contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  

10.1 - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do 

fornecedor, assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com 

prova de recebimento.  

10.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93, constituem 

motivos para a rescisão da contratação:  

a) atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 

comunicação a Administração Municipal;  

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 

representante da Administração Municipal.  

Parágrafo único - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, 

será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada 

e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as condições de 

habilitação.  

10.3 - A Administração Municipal de Confresa é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 

termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos 

parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

11.1 - A despesa decorrente desta Licitação correrá à conta dos orçamentos da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura será consignado no Quadro de Detalhamento a ser publicado oportunamente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 

de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, 

conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e no Jornal de grande circulação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santarém Estado do Pará, para dirimir questões oriundas 

deste Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias.  

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Santarém, 16 de junho de 2023.  
 
 
                              

__________________________ 
Daniel Guimarães Simões 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
Decreto nº 010/2021 – GAP/PMS 

Órgão Gerenciador 

 
 

 

_____________________________ 
USINORTE EMPREENDIMENTOS LTDA 

18.572.026/0001-70 
Evaldo Pinheiro De Souza Filho 

 RG nº: 1324899-5 
Empresa Vencedora 

DANIEL GUIMARAES 
SIMOES:51379384249

Assinado de forma digital 
por DANIEL GUIMARAES 
SIMOES:51379384249
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2024 

Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará/PA 

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará (órgão ou entidade pública que gerenciará a 

ata de registro de preços), com sede na Avenida Barão do Rio Branco, nº 1060, Centro, Santa 

Izabel do Pará/PA, CEP: 68.790-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.171.699/0001-76, neste 

ato representada pela SECRETARIA INTEGRADA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, 

URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, inscrita no CNPJ/MF nº 05.171.699/0001-76, com 

sede na Rua Doutor José Mata Bacelar, S/N, Divinéia, Santa Izabel do Pará/PA, CEP: 68790-000, 

representada, nesta ato, pelo secretário, Sr. WESLEY DENISON FERNANDES DE SOUSA, 

brasileiro, solteiro, engenheiro, ordenador de despesas, conforme Decreto nº58 de 28 de julho de 

2022, inscrito no CPF/MF nº 774.192.942-91 portador da carteira de identidade nº3814256, 

PC/PA, residente e domiciliado sito à Travessa Benjamim Constant, nº 1487, Centro, Santa Izabel 

do Pará/PA, CEP: 68790-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 9016/2024. Processo Administrativo nº 

1997/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no EDITAL DE LICITAÇÃO, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o “Registro de Preços para Aquisição de massa asfáltica 

tipo Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) com CAP 50/70 e Emulsão Asfáltica 

Catiônica RR-2C, para execução dos serviços de reparo, manutenção e pavimentação de vias 

no município de Santa Izabel do Pará, por um período de 12 (doze) meses”,, especificados no 

Termo de Referência, anexo do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 9016/2024, que é parte integrante 
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desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

MAGNUM OPERAÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

37.247.402/0001-03, com sede na Rua Ramal do Cenóbio S/N, Bairro Apeú, Castanhal/PA, 

representada neste ato por Cristóvão T.de Almeida Lins Filho, brasileiro, portador da Carteira de 

identidade nº 3853301 SEGUP/PA e CPF nº 740.131.812-15; 

 

MAGNUM OPERAÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA 

 CNPJ nº 37.247.402/0001-03 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL  

1 

Fornecimento de concreto 

betuminoso usinado a quente 

(CBUQ), CAP 50/70, incluso 

transporte. 

TONELADA 18.000 R$ 830,23 R$ 14.994.140,00 

2 

Fornecimento de emulsão asfáltica 

catiônica RR-2C (Pintura de 

ligação), incluso transporte. 

QUILOGRAMA 9.000 R$ 6,36 R$ 57.240,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$ 15.001.380,00 

 

 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTES: 

3.1. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
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decorrente é a Secretaria integrada de Infraestrutura, Obras, Urbanismo e Serviços Públicos de 

Santa Izabel do Pará; 

3.2. Os órgão participantes desta Ata de Registro de Preços são: 

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

Secretaria integrada de Infraestrutura, Obras, Urbanismo e Serviços Públicos 

 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência 

da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões: 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 

de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no 

item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 

ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 

ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos: 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA: 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
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preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
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tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item Erro! Fonte de referência não encontrada. e no item 7.2.1, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS: 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

  

10. DAS PENALIDADES: 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS: 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão ou a entidade. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Santa Izabel do Pará/PA, 23 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

WESLEY DENISON FERNANDES DE SOUSA 

SECRETARIA INTEGRADA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, URBANISMO E 
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Órgão Gerenciador 
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